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PREFEITURA MUNI'CIPAL DE VERTENTE DO LÉruo

PORTARIA No 176/20í7

EMENTA: Çonceder Licença
Prêmio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçÕes

que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei

Orgânica local.

CONS,IDERANDO.' A necessidade da Secretaria de Educação;

CONSTDERÁ^IDO.' A solicita ção feita pela Secretária da referida secretaria;

Cumpra-se
P.r.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 12 de junho de
2017.
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Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Verteníe do Lério PE
Fone.: 3634-7144 / Fax.: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a servidora, lvanduize Maria da Silva
Felix, matrícula 065, Portador do RG no 8.30.460 SSP-PB e do CPF 507.573.774-91 ,

lotada na Secretaria da Educaçáo, sob o regime estatuário, exercendo a função de
Bibliotecária por um período de 01 (um) mês, a partir de 12 de junho à 11 de julho de
2017.

Art, 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçÕes em contrário.


